                        PROJETO DE LEI Nº 12/2020 
INSTITUI E AUTORIZA A COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA (cmel) Estrada Duas Mamas.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a promover os atos necessários à cobrança da Contribuição de Melhoria (CMEL) em decorrência da valorização imobiliária relativa à obra pública de pavimentação asfáltica, com revestimento em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), drenagem pluvial, sinalização e obras complementares, tendo como limite global a despesa realizada na obra e, como limite individual, o acréscimo de valor que resultar para cada imóvel, compreendendo aqueles diretamente localizados na rua abaixo descrita:
a) Estrada Duas Mamas= 1.540M (mil e quinhentos quarenta metros), localidade de Duas Manas – ANEXO I – Área de Influência Direta.

Parágrafo único. O custo total/orçamento estimado considerando a extensão da via (Anexo II), no que se refere à consecução da obra pública definida nesta Lei, possui como fonte de recursos os valores obtidos através de recursos próprios do Município de Schroeder/SC ou mediante repasse através do Orçamento do Fundo Social – do Governo do Estado de Santa Catarina e/ou repasses do Governo Federal; correspondendo à quantia de R$ 2.698.288,66 (dois milhões seiscentos e noventa e oito mil duzentos e oitenta e oito reais e sessenta e seis centavos).
Art. 2º O Sujeito Passivo da Contribuição de Melhoria é o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor a qualquer título, de imóvel localizado na área de influência da obra pública.

§ 1º Responde pelo pagamento da Contribuição de Melhoria o proprietário do imóvel ao tempo do seu lançamento, e esta responsabilidade se transmite aos adquirentes e sucessores, a qualquer título, do domínio do imóvel.

§ 2º No caso de enfiteuse, responde pela Contribuição de Melhoria o enfiteuta.

§ 3º Os bens indivisos serão considerados como pertencentes a um só proprietário e aquele que lhe for lançado terá direito de exigir dos condôminos as parcelas que lhe couberem.

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo Municipal determinará as providências para a elaboração e atendimento dos atos administrativos abaixo descritos, sem prejuízo de outros que se fizerem necessários para o cumprimento desta Lei:
I – Publicação prévia de Edital anterior ao início da execução das obras referidas nesta Lei, através do Diário Oficial dos Municípios (DOM), contendo os seguintes elementos, sem prejuízo de outros: 

a) memorial descritivo do projeto; (ANEXO III)
b) orçamento total ou parcial do custo das obras;

c) determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida pela contribuição, com o correspondente plano de rateio entre os imóveis beneficiados;

d) delimitação da zona beneficiada das áreas direta e indiretamente beneficiadas e a relação de todos os imóveis nelas compreendidos;
e) determinação do fator de absorção do benefício da valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas nela contidas.

§ 1º O Contribuinte, querendo, poderá mediante protocolo impugnar administrativamente qualquer dos elementos referidos no Edital de que trata o inciso I deste artigo, no prazo de 30 (trinta) dias, a começar no primeiro dia útil após a publicação oficial pelo Município de Schroeder, cabendo ao impugnante ônus da prova, sem prejuízo do exame pelo Poder Judiciário.
§ 2º As impugnações oferecidas aos elementos a que se refere este artigo, serão apresentadas por meio de petição fundamentada e devidamente identificada, descrevendo as provas requeridas, sob pena de preclusão neste sentido, e endereçadas ao titular da Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças, o qual, após manifestação da Diretoria de Tributação e da Procuradoria Municipal, deverá proferir decisão final em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo da petição da parte interessada.
I – Da decisão proferida pela Municipalidade, será cientificada pessoalmente a parte interessada e encaminhada correspondência oficial aos Setores da Administração envolvidos para, sendo o caso, providenciarem as medidas cabíveis.

II – A comunicação ao interessado da decisão referida no inciso anterior, será feita:

a) pessoalmente, por aposição do ciente no processo;

b) pelo Correio, com aviso de Recebimento Mão Própria (AR-MP) se contribuinte pessoa física, ou, simples Aviso de Recebimento (AR) se contribuinte pessoa jurídica;
c) por edital publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM).

III – em havendo necessidade de instrução do procedimento, consistente em diligências e emissão de laudos técnicos, será determinada a realização do ato necessário e agendada a solenidade, ocasião em que encerrada a instrução, a parte interessada deverá se manifestar oralmente acerca da prova produzida, sendo que no prazo de 5 (cinco) dias, a contar desta data, a Administração proferirá decisão final, do que obrigatoriamente dará ciência ao interessado, sem prejuízo de outras formas de publicidade.
IV – No caso de instrução do procedimento administrativo de que trata este artigo, o prazo definido no parágrafo segundo poderá ser prorrogado em até 30 (trinta) dias.

Art. 4º A determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á rateando-se, proporcionalmente, o custo parcial ou total da obra, entre todos os imóveis incluídos na zona beneficiada pela valorização imobiliária decorrente da melhoria descrita na presente Lei em função dos fatores individuais.

§ 1º Na determinação do valor individual da contribuição de melhoria deverá ser observado o limite estabelecido pelo acréscimo de valor que a obra resultar para cada imóvel beneficiado, em estrita observância ao disposto nesta Lei, no art. 145, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 81 e 82, da Lei nº. 5.172/1966 (Código Tributário Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei nº. 10.257/2001 (estatuto da Cidade) e Lei Complementar nº. 001/1995 (Código Tributário Municipal).
§ 2º A apuração far-se-á levando em consideração:

I – A situação do terreno na Zona de Influência;

II – Sua área;

III – sua Topografia e Topologia, além de outros elementos a serem considerados isolados ou conjuntamente.

§ 3º A Contribuição de Melhoria terá como limite o custo total da obra tendo em vista a natureza desta, os benefícios para os usuários, atividades econômicas predominantes e o nível de desenvolvimento da região, sendo aí computadas todas as despesas necessárias aos estudos, projetos, fiscalização, desapropriações, administrações, execução e financiamento, inclusive prêmios de reembolso e outras de praxe em financiamento ou empréstimos e terá sua expressão monetária atualizada na época do lançamento mediante aplicação de coeficientes oficiais de correção a atualização monetária.
§ 4º Estão inclusos nos orçamentos de custo das obras, todos os investimentos necessários para que os benefícios delas decorrentes sejam integralmente alcançados pelos imóveis situados nas respectivas zonas de influência.

Art. 5º Executada a obra de melhoramento na sua totalidade ou em parte suficiente para beneficiar determinados imóveis, de modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de Melhoria calculada na forma prevista nesta Lei, proceder-se-á ao lançamento referente a esses imóveis, depois de publicado o respectivo demonstrativo de custos em meio oficial do Município, através de Edital prévio que conterá os seguintes elementos, dentre outros que se fizerem necessários:

I – Determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida pela contribuição, com o correspondente plano de rateio entre os imóveis beneficiados devidamente identificados;
II – Determinação do fator de absorção do benefício da valorização para toda zona ou para cada uma das áreas diferenciadas nela contidas após a execução total ou parcial da obra;

III – valor da Contribuição de Melhoria lançada individualmente por imóvel situado na área beneficiada pela obra pública;

IV – Local do pagamento, prazo para pagamento;

V – Prazo para impugnação;

Parágrafo único. As impugnações/reclamações e recursos administrativos interpostos contra o lançamento da Contribuição de Melhoria não suspendem o prosseguimento da obra quando a cobrança se referir à melhoria decorrente de obra executada em parte, na forma prevista no caput deste artigo, nem impedem a administração de praticar os atos necessários ao lançamento e cobrança do tributo.

Art. 6º Os lançamentos da contribuição de melhoria e suas alterações serão disponibilizadas aos sujeitos passivos mediante notificação pessoal ou via postal com Aviso de Recebimento (AR), indicando o prazo de 30 (trinta) dias para efeitos de recolhimentos do valor devido ou, para os fins de reclamação na forma desta Lei.
Art. 7º Na impossibilidade da prática dos atos para a notificação do sujeito passivo na forma prevista no artigo anterior, a notificação será feita por Edital publicado no Diário Oficial dos Municípios.

Art. 8º Vencido o prazo fixado na notificação, sem que o sujeito passivo tenha cumprido a exigência fiscal ou contra ele tenha interposto impugnação, ou ainda, sem que tenha recorrido da decisão de primeira instância, será o valor do crédito tributário inscrito em Dívida Ativa, para os devidos fins.

Art. 9º A notificação, de modelo a ser fixado pelo órgão fazendário, será emitida em duas vias, e conterá, além de outros, os seguintes elementos:

I – Nome do notificado e seu número de inscrição do cadastro fiscal do Município;

II – local e data de expedição;

III – identificação da Contribuição de Melhoria, do seu montante, prazo para pagamento, local para pagamento e demais elementos considerados na sua apuração e indicação do dispositivo legal em que se funda o lançamento;

IV – Prazo para impugnação ou cumprimento da exigência fiscal e local em que se deve ser procedido o recolhimento;
V – Assinatura do notificado e da autoridade notificante.

Parágrafo único. A recusa da assinatura da notificação pelo notificado a ele não aproveita nem prejudica.
Art. 10. As duas vias da notificação terão o seguinte destino:
I – a primeira para o notificado;

II – a segunda juntada à pasta referente ao processo de Contribuição de Melhoria.

Art. 11. Sempre que por qualquer motivo, não for assinada a notificação pelo notificado, a ele se dará ciência do ato fiscal via postal (Correios), com Aviso de Recebimento (AR).

Art. 12. São competentes para notificar o lançamento e suas alterações:

I – os Agentes Fiscais;

II – a Autoridade administrativa legalmente responsável pelo lançamento de tributos.

Art. 13. A Contribuição de Melhoria a que se refere esta Lei poderá ser paga de uma só vez ou parceladamente, de acordo com os seguintes critérios:

I - em parcela única, com prazo de vencimento não superior a 30 (trinta) dias da regular comunicação do débito, com 15% (quinze por cento) de abatimento sobre o valor total;
II - em até 03 (três) parcelas de igual valor e sucessivo pagamento, com 10% (dez por cento) de abatimento sobre o valor total, tendo a primeira parcela prazo de vencimento não superior a 30 (trinta) dias da regular comunicação do débito, e interstício mínimo de 30 (trinta) dias entre as parcelas; 
III - em até 24 (vinte e quatro) parcelas de igual valor e sucessivo pagamento, corrigidas pela UFM, com juros de 1,0% (um por cento) ao mês, tendo a primeira parcela prazo de vencimento não superior a 30 (trinta) dias da regular comunicação do débito, e interstício mínimo de 30 (trinta) dias entre as parcelas;
 IV - em até 36 (trinta e seis) parcelas de igual valor e sucessivo pagamento, corrigidas pela UFM, com juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, tendo a primeira parcela prazo de vencimento não superior a 30 (trinta) dias da regular comunicação do débito, e interstício mínimo de 30 (trinta) dias entre as parcelas, quando tratar-se de condição especial referente à renda familiar do contribuinte, a ser analisada por comissão designada especialmente para tal fim, pela Administração Municipal, composta por no mínimo 05 (cinco) membros, sendo necessariamente um deles Assistente Social.
Parágrafo único. O parcelamento será requerido pelo contribuinte, junto à repartição competente, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento da notificação.

Art. 14. As parcelas pagas com atraso serão atualizadas na data do pagamento, incidindo sobre elas juros e multa na forma desta Lei, observadas as disposições da Lei Complementar 001/1995 (Código Tributário Municipal).
§ 1º A interrupção do parcelamento por mais de três meses consecutivos implica no seu cancelamento e exigibilidade da totalidade do crédito não pago.

§ 2º Na hipótese de reparcelamento autorizado em lei, o crédito tributário correspondente a Contribuição de Melhoria parcelada e não paga, poderá, mediante requerimento do contribuinte e de acordo com as regras legais, ser adicionado ao novo crédito.

Art. 15. Ficam excluídas da incidência da Contribuição de Melhoria prevista nesta Lei, os imóveis de propriedade da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal.

Art. 16. Nos recolhimentos extemporâneos decorrentes de requerimentos relativos a isenções ou recursos interpostos contra o lançamento de tributos, havendo comprovada e injustificada má-fé do contribuinte em relação aos atos praticados, será exigido o valor atualizado do tributo, com o correspondente acréscimo de multa e juros de mora, nos termos da Lei Complementar 001/1995 (Código Tributário Municipal).
Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 27 de fevereiro de 2020.

OSVALDO JURCK


Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.

ANEXO I – ÁREA DE INFLUÊNCIA DIRETA

TESTADA PRINCIPAL ESQUERDO
	JONATHAN HASSELMANN
	134,50M

	IGREJA CATOLICA
	52,00M

	JONATHAN HASSELMANN
	139,70M

	ALVELINO PRETTY
	19,50M

	ALVELINO PRETTY
	20,50M

	ALVELINO PRETTY
	14,00M

	LORI STRELOW
	14,00M

	NIVO STRELOW
	370,00M

	TARCILIA CORREA
	89,00M

	IDELFONSO CORREIA
	25,50M

	ALFONSO KREISS
	52,00M

	ROMILDO KREISS
	22,80M

	NELSON MUND
	29,00M

	ADOLAR SCHUM
	27,00M

	WERNER  MUNDT
	48,00M

	VALDOMIRO MUNDT
	44,00M

	ANGELO PAOLETTO
	89,00M

	PONTE PAOLETO
	 8,00M

	ANGELO PAOLETTO
	110,50M

	GERALDO ZEFELDT
	237,50M

	
	

	                                                                                                                                  TESTADA PRINCIPAL  DIREITO

 
	

	RUBENS  BONETTI
	215,00M

	ALCIDES ZILS
	214,70M

	MARCOS ALFREDO SCHUTZ
	107,50M

	LEONITA SCHUTZLER
	125,00M

	LEONITA SCHUTZLER
	109,00M

	INICIO TELA ( JARAGUA ) FINAL TELA
	117,00M

	VALDECIR  STELLA NASCIMENTO 
	183,30M

	OILSON TOMASELLI Nº 4800
	44,00M

	ADILSON GOSCH
	89,00M

	ANCELMO  PARMA
	58,50M

	ALCIDO PARMA
	25,00M

	PAOLETO ANGELO
	139,50M

	LEVINO RISTOW  ( VIEIRA )
	125,00M


ANEXO II

O CUSTO TOTAL/ORÇAMENTO ESTIMADO CONSIDERANDO A EXTENSÃO DA VIA 
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	MUNICÍPIO DE SCHROEDER
	

	
	
	

	
	
	

	
	Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER/SC
	

	 

	ORÇAMENTO GLOBAL 

	PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

	LOCALIZAÇÃO:
	ESTRADA DUAS MAMAS 
	DATA

	
	
	Outubro/2019

	Data de referência dos custos: setembro/2019 não desonerado (SINAPI-SC), abril/2019 (SICRO)*
	BDI:
	20,36%

	CÓDIGO:
	AMV-SH-OR-INF-0006-R03-Estrada Duas Mamas

	SEGMENTO:
	
	
	EST 0PP:
	0+
	0,00 m
	A EST:
	77,00
	0,000

	LARGURA DA PISTA
	
	
	
	
	
	
	
	9,000

	LARGURA DO ACOSTAMENTO
	
	
	
	
	
	
	0,000

	EXTENSÃO
	
	
	
	
	
	
	
	1.540,000

	ÁREA À PAVIMENTAR DA VIA COM EMBOQUES
	
	
	
	
	
	13.763,230

	ÁREA À PAVIMENTAR SOBRE A PONTE
	
	
	
	
	
	
	40,360

	ÁREA À PAVIMENTAR DE ACOSTAMENTO NA VIA E CICLOFAIXA
	
	
	
	
	
	0,000

	ÁREA TOTAL À PAVIMENTAR
	
	
	
	
	
	
	13.803,590

	ITEM
	CÓDIGO
	DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
	UNID.
	QUANT.
	CUSTO UNITÁRIO
	PREÇO UNITÁRIO
	PREÇO TOTAL

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	1
	 
	SERVIÇOS PRELIMINARES
	 
	 
	 
	 
	 

	1.1
	74209/001
	Placa de obra, material em chapa de aço galvanizado (3,0m x 1,0m)
	m²
	3,00
	R$ 344,95
	R$ 415,19
	R$ 1.245,57

	1.2
	78472
	Serviços topográficos para pavimentação (locação do greide e nivelamento), inclusive acompanhamento e nota de serviços
	m²
	13.803,59
	R$ 0,31
	R$ 0,37
	R$ 5.107,33

	1.3
	98525
	Limpeza de camada vegetal
	m²
	7.500,00
	R$ 0,25
	R$ 0,30
	R$ 2.250,00

	1.4
	93589
	Transporte com caminhão basculante, em via urbana em revestimento primário, DMT 10,5 km, incluso 30% de índice de Empolamento do Solo. Considerado 0,10 m de espessura
	m³ x km
	10.237,50
	R$ 1,08
	R$ 1,30
	R$ 13.308,75

	1.5
	1600966 (SICRO)
	Remoção de cercas 
	m
	402,00
	R$ 0,58
	R$ 0,69
	R$ 277,38

	Total do item
	R$ 22.189,03

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	2
	 
	TERRAPLENAGEM
	 
	 
	 
	 
	 

	2.1
	83338
	Escavação de material de 1ª categoria, com escavadeira hidráulica
	m³
	4.336,60
	R$ 2,18
	R$ 2,62
	R$ 11.361,89

	2.2
	93589
	Transporte com caminhão basculante, em via urbana em revestimento primário, DMT 10,5 km, acrescido 40% de índice de empolamento do material.
	m³ x km
	63.748,02
	R$ 1,08
	R$ 1,30
	R$ 82.872,43

	2.3
	83344
	Espalhamento de material de “bota-fora”
	m³
	6.071,24
	R$ 0,84
	R$ 1,01
	R$ 6.131,95

	2.4
	96386
	Execução e Compactação do Reforço do Subleito, SEM INSUMO.
	m³
	5.149,90
	R$ 4,64
	R$ 5,58
	R$ 28.736,44

	2.5
	COT – 101
	INSUMO para Reforço do Subleito com material de jazida (Seixo Classificado - CONTRAPARTIDA FÍSICA DO MUNICÍPIO), acrescido 30% de índice de compactação/contração do material, SEM FRETE.
	m³
	6.694,87
	R$ 35,00
	R$ 42,13
	R$ 282.054,87

	2.6
	93589
	Transporte com caminhão basculante, em via urbana em revestimento primário, DMT 2 km, material extraído pelo município e depositado solto sem índice de empolamento do material.
	m³ x km
	13.389,74
	R$ 1,08
	R$ 1,30
	R$ 17.406,66

	Total do item
	R$ 428.564,24

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	3
	 
	PAVIMENTAÇÃO
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	3.1
	 
	Pavimentação – Estrutura de pavimento
	 
	 
	 
	 
	 

	3.1.1
	72961
	Regularização e compactação do subleito
	m²
	13.763,23
	R$ 1,13
	R$ 1,36
	R$ 18.717,99

	3.1.2
	96400
	EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO de sub-base, e= 20cm, SEM INSUMO.
	m³
	2.752,65
	R$ 7,53
	R$ 9,07
	R$ 24.966,50

	3.1.3
	COT – 101
	INSUMO para Sub-Base com material de jazida (Seixo Classificado – CONTRAPARTIDA FÍSICA DO MUNICÍPIO), acrescido 30% de índice de compactação/contração do material, SEM FRETE.
	m³
	3.578,44
	R$ 35,00
	R$ 42,13
	R$ 150.759,67

	3.1.4
	93589
	Transporte com caminhão basculante, em via urbana em revestimento primário, DMT 10,8 km, material extraído pelo município e depositado solto sem índice de empolamento do material.
	m³ x km
	38.647,15
	R$ 1,08
	R$ 1,30
	R$ 50.241,30

	3.1.5
	96396
	Execução e compactação de base de brita graduada simples, e= 15cm
	m³
	2.064,48
	R$ 99,18
	R$ 119,37
	R$ 246.437,51

	3.1.6
	95876
	Transporte Base de brita graduada com caminhão basculante, em via urbana pavimentada, DMT 30 km
	m³ x km
	61.934,54
	R$ 0,86
	R$ 1,04
	R$ 64.411,92

	Total Pavimentação – Estrutura de pavimento
	R$ 555.534,890

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	3.2
	 
	Pavimentação – Revestimento asfáltico
	 
	 
	 
	 
	 

	3.2.1
	96401
	Execução de Imprimação - SEM ASFALTO DILUÍDO CM-30
	m²
	13.763,23
	R$ 0,35
	R$ 0,42
	R$ 5.780,56

	3.2.2
	41901 (INSUMO)
	Asfalto diluído de petróleo CM-30 
	Kg
	16.515,88
	R$ 4,65
	R$ 5,35 **
	R$ 88.359,94

	3.2.3
	93176
	Transporte asfalto diluído CM-30 com caminhão basculante com capacidade de 30000L, em rodovia pavimentada, DMT superior a 100km – DISTRIBUIDORA PARA USINA
	t x km
	2.477,38
	R$ 0,41
	R$ 0,47 **
	R$ 1.164,37

	3.2.4
	96402
	Execução de pintura de ligação – SEM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C
	m²
	40,36
	R$ 0,26
	R$ 0,31
	R$ 12,51

	3.2.5
	41905 (INSUMO)
	Emulsão asfáltica RR-1C
	Kg
	20,18
	R$ 1,98
	R$ 2,28 **
	R$ 46,01

	3.2.6
	93176
	Transporte asfalto diluído CM-30 com caminhão basculante com capacidade de 30000L, em rodovia pavimentada, DMT superior a 100km – DISTRIBUIDORA PARA USINA
	t x km
	3,03
	R$ 0,41
	R$ 0,47 **
	R$ 1,42

	3.2.7
	95995
	Execução de pavimento com aplicação de CBUQ, camada de rolamento e= 5,0 cm, SEM CAP – POSTO USINA
	m³
	690,18
	R$ 387,96
	R$ 466,96
	R$ 322.286,22

	3.2.8
	95303
	Transporte de massa Asfáltica com caminhão basculante, em via urbana pavimentada, DMT 30 km
	m³ x km
	20.705,39
	R$ 0,91
	R$ 1,09
	R$ 22.568,87

	3.2.9
	41899 (INSUMO)
	Cimento asfáltico de petróleo a granel – CAP 50/70
	t 
	105,80
	R$ 2.843,49
	R$ 3.270,01 **
	R$ 345.967,06

	3.2.10
	93176
	Transporte CAP com caminhão com capacidade de 30000L, em rodovia pavimentada, DMT superior a 100 km – DISTRIBUIDORA PARA USINA
	t x km
	15.870,00
	R$ 0,41
	R$ 0,47 **
	R$ 7.458,90

	Total Pavimentação – Revestimento asfáltico
	R$ 793.645,86

	Total do item
	R$ 1.349.180,75

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	4
	 
	DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
	 
	 
	 
	 
	 

	4.1 
	90106
	Escavação mecanizada de vala em material de 1ª categoria
	m³
	2.619,73
	R$ 5,14
	R$ 6,19
	R$ 16.216,13

	4.2
	93589
	Transporte com caminhão basculante, em via urbana em revestimento primário, DMT 10,5 km, incluso 40% de índice de Empolamento do Solo, descontado material para reaterro do meio fio
	m³ x km
	37.057,67
	R$ 1,08
	R$ 1,30
	R$ 48.174,97

	4.3
	83344
	Espalhamento de material de “bota-fora”
	m³
	3.529,30
	R$ 0,84
	R$ 1,01
	R$ 3.564,60

	4.4
	94105
	Lastro de brita para fundo de vala
	m³
	218,82
	R$ 196,59
	R$ 236,62
	R$ 51.777,19

	4.5
	94963
	Berço de concreto/Envelopamento para tubulação pluvial
	m³
	5,55
	R$ 265,01
	R$ 318,96
	R$ 1.770,23

	4.6
	92849
	Fornecimento e assentamento de Tubo de concreto Φ300mm para rede de águas pluviais
	m
	208,00
	R$ 92,91
	R$ 111,83
	R$ 23.260,64

	4.7
	92219
	Fornecimento e assentamento de Tubo de concreto Φ400mm para rede de águas pluviais
	m
	1.844,00
	R$ 93,24
	R$ 112,23
	R$ 206.952,12

	4.8
	92221
	Fornecimento e assentamento de Tubo de concreto Φ600mm CA-II para rede de águas pluviais
	m
	141,00
	R$ 150,62
	R$ 181,28
	R$ 25.560,48

	4.9
	92223
	Fornecimento e assentamento de Tubo de concreto DN 800mm CA-II para rede de águas pluviais, com junta de geotêxtil, sobre berço de brita + lastro de concreto
	m
	10,00
	R$ 224,49
	R$ 270,20
	R$ 2.702,00

	4.10
	92226
	Fornecimento e assentamento de Tubo de concreto Φ1000mm para rede de águas pluviais, com junta de geotêxtil, sobre berço de brita + lastro de concreto
	m
	10,00
	R$ 302,26
	R$ 363,80
	R$ 3.638,00

	4.11
	96386
	EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO de reaterro de valas, SEM INSUMO.
	m³
	1.883,96
	R$ 4,64
	R$ 5,58
	R$ 10.512,50

	4.12
	COT – 101
	INSUMO para Reaterro de valas com material de jazida (Seixo Classificado – CONTRAPARTIDA FÍSICA DO MUNICÍPIO), acrescido 30% de índice de compactação/contração do material, SEM FRETE.
	m³
	2.449,15
	R$ 35,00
	R$ 42,13
	R$ 103.182,69

	4.13
	93589
	Transporte com caminhão basculante, em via urbana em revestimento primário, DMT 10,5 km, material extraído pelo município e depositado solto sem índice de empolamento do material.
	m³ x km
	25.716,05
	R$ 1,08
	R$ 1,30
	R$ 33.430,87

	4.14
	74224/001
	Caixa Coletora com balão em alvenaria tijolo maciço para BSTC 30cm/40cm/60cm, revestida c/ argamassa de cimento e areia 1:3, sobre lastro de concreto 10cm e tampa de grelha de ferro fundido padrão PM Schroeder
	un.
	98,00
	R$ 945,00
	R$ 1.137,42
	R$ 111.467,16

	4.15
	74224/001
	Caixa de ligação e passagem – CLP 01 (diâmetro 40cm), com tampa ferro fundido 60cm
	un.
	5,00
	R$ 1.000,00
	R$ 1.203,62
	R$ 6.018,09

	4.16
	74224/001
	Caixa de ligação e passagem – CLP 02 (diâmetro 60cm), com tampa ferro fundido 60cm
	un.
	3,00
	R$ 1.100,00
	R$ 1.323,97
	R$ 3.971,91

	4.17
	74224/001
	Caixa de ligação e passagem – CLP 03 (diâmetro 80cm), com tampa ferro fundido 60cm
	un.
	2,00
	R$ 1.300,00
	R$ 1.564,70
	R$ 3.129,40

	4.18
	73856/001
	Boca para BSTC 40cm
	un.
	3,00
	R$ 645,80
	R$ 777,29
	R$ 2.331,87

	4.19
	73856/002
	Boca para BSTC 60cm
	un.
	5,00
	R$ 1.047,28
	R$ 1.260,52
	R$ 6.302,60

	4.20
	73856/003
	Boca para BSTC 80cm
	un.
	3,00
	R$ 1.556,12
	R$ 1.872,97
	R$ 5.618,91

	4.21
	73856/004
	Boca para BSTC 100cm
	un.
	4,00
	R$ 2.178,44
	R$ 2.622,01
	R$ 10.488,04

	Total do item
	R$ 680.070,40

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	5
	 
	OBRAS COMPLEMENTARES
	 
	 
	 
	 
	 

	5.1
	94273
	Fornecimento e assentamento de guia (meio-fio) de concreto pré-moldado (fck=15MPa), dimensões 12x15x30x100cm (face superior x face inferior x altura x comprimento), rejuntado c/ argamassa 1:4 (cimento: areia), para vias urbanas (uso viário)
	m
	3.040,00
	R$ 31,73
	R$ 38,20
	R$ 116.128,00

	5.2
	93360
	Reaterro e compactação do meio fio com solo argilo-arenoso (com reaproveitamento do material proveniente da escavação das valas de drenagem), empolamento de 30%
	m³
	98,80
	R$ 14,07
	R$ 16,93
	R$ 1.672,68

	5.3
	94991
	Execução de passeio (calçada na ponte) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, usinado, acabamento convencional, NÃO ARMADO, espessura 20cm.       
	m³
	7,80
	R$ 416,28
	R$ 501,04
	R$ 3.908,11

	Total do item
	R$ 121.708,79

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	6
	 
	SINALIZAÇÃO
	 
	 
	 
	 
	 

	6.1
	5213401 (SICRO)
	Sinalização horizontal com tinta retrorrefletiva a base de resina acrílica com microesferas de vidro, faixa longitudinal (L=12cm)
	m²
	1.664,00
	R$ 17,89
	R$ 21,54
	R$ 35.842,56

	6.2
	5214003 (SICRO)
	Pintura de setas, zebrados, faixas de pedestres e dizeres com termoplástico por aspersão
	m²
	80,00
	R$ 43,10
	R$ 51,88
	R$ 4.150,40

	6.3
	5213464 (SICRO)
	Fornecimento e implantação de placa de advertência, refletiva, L=50cm
	un.
	4,00
	R$ 127,57
	R$ 153,54
	R$ 614,16

	6.4
	5213440 (SICRO)
	Fornecimento e implantação de placa de regulamentação, refletiva, D=60cm
	un.
	15,00
	R$ 139,74
	R$ 168,20
	R$ 2.523,00

	6.5
	5213445 (SICRO)
	Fornecimento e implantação de placa de regulamentação, parada obrigatória L=35cm
	un.
	1,00
	R$ 231,59
	R$ 278,74
	R$ 278,74

	6.6
	5213851 (SICRO)
	Fornecimento e implantação de suporte metálico galvanizado para placa
	un.
	20,00
	R$ 221,72
	R$ 266,86
	R$ 5.337,20

	6.7
	5213362 (SICRO)
	Fornecimento e colocação de tachão refletivo bidirecional 
	un.
	626,00
	R$ 35,87
	R$ 43,18
	R$ 27.030,68

	6.8
	5213360 (SICRO)
	Fornecimento e colocação de tacha refletiva bidirecional 
	un.
	233,00
	R$ 15,84
	R$ 19,07
	R$ 4.443,31

	6.9
	3713605 (SICRO)
	Fornecimento e implantação de defensa semi-maleável simples
	m
	60,00
	R$ 226,48
	R$ 272,59
	R$ 16.355,40

	Total do item
	R$ 96.575,45

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	VALOR TOTAL
	R$ 2.698.288,66
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APRESENTAÇÃO



O presente memorial tem o objetivo de fornecer os elementos básicos para a execução dos serviços que contemplam a obra. São eles, SERVIÇOS PRELIMINARES, TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO, OBRAS COMPLEMENTARES E SINALIZAÇÃO VIÁRIA da Estrada Duas Mamas, pertencente ao município de Schroeder – SC.

Características da via:

	SEGMENTO:
	EST. OPP 00 a EST. 77 + 0 m

	LARGURA DA PISTA
	9,00 m

	EXTENSÃO
	1.540,00 m

	ÁREA DA PISTA
	13.803,58 m2


O traçado da Estrada Duas Mamas foi desenvolvido seguindo na maior parte o traçado e greide existente, de forma que ocorreu apenas alguns ajustes no mesmo, a fim de proporcionar uma geometria dentro dos parâmetros de segurança, conforto e economia.

LISTA DE ABREVIATURAS

ART                 Anotação de Responsabilidade Técnica;

CBUQ             Concreto Betuminoso Usinado a Quente;

CONTRAN     Conselho Nacional de Trânsito;

DER                Departamento de estradas de Rodagem;

DNER             Departamento Nacional de estradas de Rodagem;

DNIT               Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes;

PMS                Prefeitura Municipal de Schroeder;

1.1 LOCALIZAÇÃO

Figura 01: Mapa de situação

[image: image4.png]N Espossura Minima do Rovestimento Botuminoso

N0 [rrtamentos supertcas eminosos

10% N <5 x 10 [Revestmentos betumoscs com 50 cm de espessura

5x10%< N.$107 | Conceto betminoso com 7.5 om e sspasaurs

107N 25 x 10 [Conreo beumineso com 10.0 om e espessura

N>5x10"_|Concren etuminosn com 125 om e espessura





Fonte: Amvali, 2019

Figura 02: Mapa de localização

Fonte: Amvali,2019

1.2 CONSIDERAÇÕES GERAIS

A contratada deverá manter na obra um diário de obra, onde se anotarão as ocorrências e o andamento da obra diariamente, deverá ser entregue mensalmente para a liberação da medição;

O fornecimento da sinalização de segurança da obra é de responsabilidade da contratada.

Em casos de dúvida quanto à interpretação do memorial descritivo, do projeto e detalhes deverá ser sempre consultada a Prefeitura Municipal de Schroeder – PMS;

Todos os detalhes de serviços constantes dos desenhos e não mencionados nas especificações, serão interpretados como fazendo parte do projeto. Assim como todos os detalhes de serviços mencionados nas especificações, que não constam nos desenhos, serão interpretados como fazendo parte do projeto;

Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como das especificações poderá ser feita sem consulta previa e consentimento por escrito da prefeitura;

A contratada se obriga a tomar conhecimento e consultar todas as especificações, poderá ser feita sem consulta previa e consentimento 
por escrito da prefeitura

 
A fiscalização é assegurada do direito se ordenar a suspensão das 
obras e serviços, sempre que estes estiverem em desacordo com o 
memorial de especificações, projeto ou detalhes;

 A contratada deverá assumir inteiramente a responsabilidade técnica pela execução de toda a obra, não só quanto aos acabamentos, mas também com relação a sua resistência e estabilidade, fornecendo a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART

1.3 SEGURANÇA PREVENTIVA


A sinalização preventiva e indicativa para execução da obra deverá atender os seguintes itens:

A empresa responsável pela execução da obra deverá, até o término desta adequar e manter a sinalização de obra nos locais previstos e definidos pela equipe de fiscalização, obedecendo as leis municipais vigentes. Qualquer incidente que ocorra ao longo da obra e constatado que veio a ser ocasionado pelo não cumprimento da sinalização de obra, os danos ocorridos serão de responsabilidade da empresa executora.

As placas deverão ser mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade dos padrões de cores, durante todo o período de execução da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste ou precariedade, ou ainda por solicitação da equipe de fiscalização.

 As operações e encargos para a sua execução, inclusive fornecimento e instalação, não serão pagos diretamente, mas sim através da inclusão de seus custos nos preços propostos para os itens de serviços do contrato.

O canteiro deverá ser instalado em local apropriado, com instalações para alojamento, banheiros e vestiários para funcionários, depósitos de materiais necessários a execução e escritório para fiscalização. A sinalização de segurança para execução dos serviços é de responsabilidade da contratada.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1.1 Placa de obra



As placas devem ter sempre o formato retangular, material em chapa de aço galvanizado.



As placas deverão ser fixadas pela CONTRATADA em local visível a ser indicado pela FISCALIZAÇÃO, preferencialmente nos acessos principais ou voltadas para a via que forneça melhor visualização das mesmas.



As placas deverão ser mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade dos padrões de cores, durante todo o período de execução das obras, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste ou precariedade, ou ainda por solicitação da FISCALIZAÇÃO.

DISTÂNCIA MÉDIA DE TRANSPORTE (DMT)


O DMT foi considerado conforme as Figuras 3 e 4, onde o transporte de Seixo tem uma distância média de 10,8 km e para o transporte de materiais para Bota Fora uma distância média de 10,5 km.
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2.3 TERRAPLENAGEM



As operações de cortes compreendem a escavação, transporte dos materiais constituintes do terreno natural e regularização para a execução das demais etapas, de acordo com as indicações técnicas de projeto, sendo seu destino aterros e bota-foras.



O serviço de limpeza da via que será pavimentada deverá promover a retirada da camada vegetal, entulhos, lixos, remoção de blocos de rocha e matacões que estejam obstruindo os trabalhos a serem realizados, e a eliminação da camada nociva à estrutura do subleito.

2.3.1
Limpeza do Terreno



Trata-se de serviços que antecedem às obras que compreendem o desmatamento e o destocamento, quando necessário, e a limpeza com remoção de arbustos, raízes, entulhos, camada vegetal, estruturas e matacões soltos.



Havendo desmatamento/corte de árvores (SUPRESSÃO VEGETAL) é necessário a anuência do órgão ambiental competente.

2.3.2
Corte



Deverá ser executado o corte do subleito, bem como o corte de taludes conforme indicado no projeto geométrico e terraplenagem. A escavação sempre deverá ser precedida de serviços de desmatamento e limpeza.



Devido à existência de afloramentos rochosos ao longo do trecho, a FISCALIZAÇÃO deverá ser consultada a fim de definir a forma mais econômica e viável para tal desmonte rochoso.



O material proveniente dos cortes deverá ser transportado, espalhado e compactado em bota-fora.

2.3.3
Solos Inservíveis


Devido à falta de análise (testes e ensaios) do subleito existente para a elaboração de projetos, foi considerada a remoção de solos inservíveis em ambos bordos da via e em taludes existentes, conforme detalhado nas seções transversais de terraplenagem.

A escavação de solos moles compreende a remoção de solos compressíveis, de alta expansibilidade e de baixa resistência, normalmente de origem orgânica. Os solos moles apresentam compactação extremamente difícil, provocando recalques excessivos, com resistência muito baixa



Após a retirada dos solos inservíveis, deverá ser executado reforço do subleito (aterro dos bordos) com macadame seco, garantido um CBR maior ou igual a 10.

Cabe a FISCALIZAÇÃO, definir após análise adequada os locais e real volume a ser recomposto.

Nas áreas de arrozeiras foi prevista remoção de solo mole com espessura nos locais onde a seção transversal projetada excedeu os bordos da pista existente.

2.3.4
Aterro



Os aterros deverão ser executados em camadas sucessivas, que permitam o seu umedecimento e compactação a 100%. Sendo que a espessura das camadas não deverá ser superior que 30 cm.



Nos trechos em que ocorrerá o alargamento com aterros em meia encosta, sua execução obrigatoriamente será procedida de baixo para cima, acompanhada de degrau nos seus taludes.



Nas áreas de arrozeiras após remoção de solos moles. Devido a baixíssima capacidade de suporte, deverá ser realizada a substituição por material de reforço (rachão) dando assim estabilidade para o corpo do aterro projetado.

2.4
DRENAGEM PLUVIAL

2.4.1
Diretrizes



Para a execução da ampliação e substituição dos bueiros e sarjetas deverá seguir as orientações abaixo:

As escavações deverão ser executadas de acordo com as inclinações e alinhamentos indicados no do projeto de drenagem, respeitando a largura da abertura de valas conforme o diâmetro do tubo.

As tubulações com até 60 cm de diâmetro serão assentadas em berço de brita com espessura conforme especificado no detalhe do assentamento das tubulações no projeto de drenagem.

As tubulações com diâmetros superiores à 60 cm deverão ser assentadas sobre berço de brita (brita 01 ou 02) e berço de concreto (fck 15Mpa), conforme detalhes de assentamento de tubulação no projeto de drenagem pluvial.

Quando o material local for de baixa resistência deverá ser prevista sua substituição ou a execução de camadas de reforço conforme material definido pela FISCALIZAÇÃO.

As emendas dos tubos deverão ser rejuntadas com argamassa de cimento e areia no traço de 1:4.

 
Os tubos deverão ser assentados de forma que a bolsa fique contra o sentido da corrente fluvial, e alinhados de tal maneira não existam sinuosidades;

O reaterro das valas somente será realizado após liberação da FISCALIZAÇÃO da obra.

2.4.2
Escavação e abertura de valas

 

Ao longo da via está prevista o prolongamento de tubulações de drenagem existentes, bem como a substituição por bueiro de maior diâmetro.

 

A escavação das valas será mecanizada, executadas com escavadeira hidráulica, e o material proveniente da escavação será carregado em caminhão basculante e transportado até bota-fora, onde será espalhado mecanicamente por motoniveladora e compactado por rolo compactador vibratório.

2.4.3
Assentamento e reaterro da tubulação



Os tubos assentados deverão estar alinhados de modo que não haja sinuosidades na tubulação.



O reaterro somente será autorizado depois de instaladas as tubulações, que deverá ser feito com seixo ou outro material aprovado pela FISCALIZAÇÃO, em camadas com espessura máxima de 15 cm, sendo compactado com equipamento manual até uma altura de 60 cm acima da geratriz superior da tubulação. A compactação deverá ser cuidadosa de modo a não danificar os tubos.



Não será permitida a utilização do material resultante da própria escavação para o reaterro das galerias, salvo autorização por escrito da FISCALIZAÇÃO.



A contratada só poderá reaterrar as valas após o assentamento da tubulação ter sido vistoriada e liberada pela FISCALIZAÇÃO.

2.4.4 Transposição de talvegues



Os cursos d’água não poderá ser obstruídos pelo corpo estradal de maneira que está previsto a instalação de bueiros ao longo da via para dar destino adequado as águas provenientes dos mesmos. Permitindo assim que os córregos cruzem a estrada sem causar danos e mantendo o ambiente nas mesmas condições em que estava antes da construção.



Os bueiros serão providos de bocas nas entradas e saídas, conforme projeto de drenagem, em concreto com esconsidade e assentado sobre berço de pedra arrumada.

2.4.5 Drenagem superficial



Para a captação e transporte das águas pluviais sobre a plataforma da pista e encostas de taludes está previsto canaletas em meia cana de concreto, ϕ 40 cm, rejuntado com argamassa de cimento e areia 1:4, nos locais em que existem acessos de veículo deverá ser executado uma travessia com tubo de ϕ 40 cm, conforme detalhes apresentado em projeto de drenagem.



As canaletas em meia cana conduzirão as águas pluviais até desembocar nos bueiros projetados/existentes.

2.5
PAVIMENTAÇÃO

2.5.1 Dimensionamento de pavimento flexível



O pavimento flexível consiste em uma estrutura dívida por camadas de revestimento, base, sub-base, reforço do subleito, e subleito.



O dimensionamento do pavimento determina as espessuras necessárias para que a estrutura seja suficiente para resistir e distribuir nas camadas todos os esforços e cargas resultantes do trafego até atingir o subleito, sem que ocorra deformações e patologias na estrutura.




Para dimensionamento será utilizado o método do DNIT, porém para a definição do tráfego será utilizado os parâmetros disponibilizados pela Prefeitura de São Paulo.

2.5.1.1
Tráfego



A definição da estrutura de pavimento é em função do N – número equivalente de operações de um eixo padrão durante o período de projeto escolhido.




A Figura 5 mostra a classificação das vias e seus parâmetros para obtenção do N, que varia de acordo com o volume de tráfego tipo de veículos e a vida de projeto.
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Fonte: IP-02/2004

Portanto considerando uma via de projeto de 10 anos, para uma via coletora de tráfego médio tem-se o Ncaracteristico igual à 5 x 105.

2.5.1.2
Fator climático regional




Para levar em conta as variações de umidade dos materiais do pavimento durante as estações do ano o N deve ser multiplicado pelo coeficiente FR, que tem variação de 0,2 a 5,0.




O coeficiente final a adotar é uma média ponderada dos diferentes coeficientes sazonais levando em conta o espaço de tempo em que ocorrem. Correspondendo a uma umidade de equilíbrio, pesquisas desenvolvidas pelo IPR/DNER resultou em um coeficiente FR = 1,0.

2.5.1.3
Espessura mínima de revestimento




De acordo com o DNIT – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, as espessuras mínimas servem para garantir a proteção das camadas inferiores, base e sub-base, bem como evitar a ruptura do revestimento proveniente dos esforços repetitivos de tração na flexão.


A Fig.
ura 6 apresenta as recomendações de espessuras mínimas de acordo com o N.
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Fonte: DNIT, pg. 147, 2006

2.5.1.4
Espessuras do pavimento




As espessuras do pavimento variam em função dos valores de N e CBR, podendo ser obtidos pelo ábaco ou pela equação, ambas representadas pela Figura 7.
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Fonte: DNIT, pg. 149, 2006

A Figura 8 mostra as camadas do pavimento, onde Hm representa a espessura total do pavimento de acordo com o CBR do subleito IS = m, Hn designa a espessura da base mais o revestimento conforme o CBR da sub-base LS = 20 e H20 representa a espessura do revestimento de acordo com o CBR da base CBR ≥ 60.
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Fonte: DNIT, pg 149, 2006



As espessuras R, B, h20 e hn, representam o revestimento, base, sub-base e reforço do subleito respectivamente.



Os materiais do subleito devem apresentar uma expansão menor ou igual a 2% e um CBR ≥ 2%. Para o reforço do subleito deve ser empregado um material com CBR maior que o do subleito e expansão menor ou igual a 1%.



Para a sub-base os materiais devem apresentar um CBR ≥ 20% e expansão menor ou igual a 1%. Mesmo que o CBR da sub-base seja superior a 20%, a espessura necessária para projetá-la é determinada como se esse valor fosse 20.



A base de material granular deve ter CBR ≥ 80% ou quando N > 5x106, e CBR ≥ 60% quando N ≤ 5x106.



Quando o CBR da sub-base for maior ou igual a 40 e N ≤ 106, permite-se reduzir a espessura das camadas superiores à H20 multiplicando-o por 0,80. Já se N>107 pode-se aumentar a espessura das camadas superiores à H20 multiplicando-o por 1,20.



A camada de reforço do subleito será calculada se a espessura total Hm for maior que 60 cm.




Quando o offset de projeto
 exceder o bordo existente, deverá ser reforçado a área decorrente entre os limites existentes e projetados.  


2.5.1.5
Coeficiente de equivalência estrutural (K)




O coeficiente de equivalência estrutural de um material é um valor empírico definido pela relação entre as espessuras de uma base granular e de uma camada com desempenho semelhante.




A Figura 9 apresenta os coeficientes para os diferentes materiais do pavimento.
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Fonte: DNIT, pg. 146, 2006




Os coeficientes são genericamente designados por:

KR: Coeficiente para o revestimento;

KB: Coeficiente para a base;

KS: Coeficiente para a sub-base;

KRef: Coeficiente para o reforço do subleito;

2.5.1.6
Inequações




Com as espessuras Hm, Hn e H20 determinadas pelo ábaco da Figura 9 e R determinado pela tabela da Figura 2, as espessuras da Base (B), Sub-base (h20) e reforço do subleito (hn) serão obtidas a partir das seguintes inequações, conforme Figura 10.
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Fonte: DNIT, pg. 148, 2006

2.5.2
Diretrizes

2.5.2.1
Regularização e compactação do subleito

O preparo do subleito para pavimentação consistirá nos serviços necessários para que o subleito assuma a forma definida pelos alinhamentos, perfis, dimensões e seção transversal típica de projeto, possibilitando um caimento mínimo de 2%  para escoamento das águas pluviais em direção aos bordos ou sistema de drenagem projetadas e existentes e para que esse subleito fique em condições de receber a sub-base, base e o pavimento final.

As pedras ou matacões encontrados por ocasião da regularização deverão ser removidas, devendo ser o volume por ele ocupado, preenchido.

O umedecimento será feito até que o material adquira o teor de umidade mais conveniente ao seu adensamento.

A compressão será feita progressivamente, dos bordos para o centro do leito, até que o material fique suficientemente compactado adquirindo compactação de 95% do PS na profundidade de 20 cm.

Em locais inacessíveis aos compressores ou onde seu emprego não for recomendável, a compressão deverá ser feita por meio de soquetes. O acabamento poderá ser feito à mão ou à máquina e será verificado com o auxílio de gabarito que eventualmente acusará saliência e depressões a serem corrigidas. Efetuadas as correções, caso haja ainda excesso de materiais, deverá o mesmo ser removido para fora do leito e refeito verificando com o gabarito.

Essas operações de acabamento deverão ser repetidas até que o subleito se apresente de acordo com os requisitos deste memorial. Não será permitido o trânsito sobre o subleito já preparado.

2.5.2.2 Sub-base



A sub-base deverá ser executada conforme projeto geométrico, a mesma garantirá maior estabilidade, capacidade de suporte e ótima capacidade drenante, devendo ser executado com macadame seco e espessura média de 20 cm.



A execução compreende nas operações de espalhamento, mistura e pulverização, umedecimento ou secagem, compactação e acabamento dos materiais importados, realizados na pista devidamente preparada na largura desejada, nas quantidades que permitam, após compactação, atingir a espessura projetada.

2.5.2.3 Base



Destinada a resistir aos esforços verticais oriundos do trafego e distribuí-los, reduzindo as tensões no subleito e sub-base, como forma de minimizar as deformações e cisalhamentos na estrutura do pavimento. Devendo também garantir que as tensões de flexão não levem ao trincamento prematuro do revestimento.





A execução da base deverá ser feita com brita graduada onde após todo o processo de espalhamento, umedecimento e compactação, deve-se atingir uma espessura mínima projetada de 15 cm.

 
O grau de compactação deverá ser no mínimo, 100% em relação à massa específica aparente, seca, máxima, obtida segundo o método adotado.

2.5.2.4
Pintura de ligação

Consiste na aplicação de ligante asfáltico sobre a superfície de base ou revestimento asfáltico anteriormente à execução de uma camada qualquer, objetivando promover condições de aderência entre esta e o revestimento a ser executado.

O ligante asfáltico não deve, em hipótese alguma, ser distribuído quando a temperatura ambiente for inferior a 10°C, em dias de chuva ou quando a superfície a ser pintada apresente qualquer sinal de excesso de umidade.

O ligante asfáltico a ser empregado na pintura de ligação deve ser do tipo RR-1C, com uma taxa de aplicação de 0,5 l/m², devendo ser diluído em água na proporção de 1:1, a fim de garantir uniformidade na distribuição do mesmo. A água a ser utilizada deve ser isenta de teores nocivos de sais ácidos, álcalis ou matéria orgânica.

A execução do serviço deve ser precedida da limpeza da superfície, garantindo a eliminação de pó e materiais soltos. Recomenda-se a execução da pintura de ligação na pista inteira em um mesmo turno de trabalho e sempre que possível fechada ao trafego. Caso contrário trabalhar em meia pista, executando a pintura adjacente, assim que a primeira for liberada ao trafego.

A pintura de ligação deverá ser aplicada sobre o pavimento existente na ponte.

2.5.2.5
Imprimação cm-30



Consiste em uma pintura com aplicação de material betuminoso sobre a superfície da base concluída, antes da execução do revestimento betuminoso, objetivando:

Aumentar a coesão da superfície da base pela penetração do material betuminoso empregado, no mínimo 0,05 cm.

Promover condições de aderência entre a base e o revestimento.

Impermeabilizar a base.

Deverá ser aplicado na execução, asfalto diluído de cura média do tipo CM – 30. A taxa de aplicação do ligante deverá ser em média de 1,2 litro/m² considerando-se absorção máxima da camada em 24 horas sem deixar excesso na pista;

Os equipamentos necessários à execução são: vassoura mecânica rotativa/distribuidor de material asfáltico, equipado com bomba reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento (caminhão espargidor) / tacômetros e espargidor manual.

Para aplicação, a pista deverá ser limpa por processo de varredura, ausentando de qualquer partícula de pó ou material estranho na superfície a ser pintada.

Não deverá ser permitido a liberação do trafego logo após a execução da imprimação. Sendo necessário a finalização com o revestimento em CBUQ para liberação do mesmo.

2.5.2.6
Revestimento

2.5.2.6.1
Concreto betuminoso usinado a quente – CBUQ



Compreende a mistura asfáltica executada em usina apropriada, composta de agregados minerais e cimento asfáltico de petróleo, espalhada e comprimida a quente.



A execução de pavimento com aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), camada de rolamento de 9,00 m, deve ser executada com espessura de 5,0 cm, em toda a área da pista de rolamento, e terá a mesma aplicação ao longo de toda a extensão do projeto, bem como saídas de ruas transversais.



O cimento asfáltico a ser empregado e o CAP-50/70 e a distribuição do CBUQ serão efetuadas por acabadora automotriz, capaz de espalhar e confrontar a mistura ao alinhamento, cotas e abaulamento requeridos pelo projeto.



Foi considerada a densidade de CBUQ igual a 2,5548 t/m³, e a taxa de aplicação do CAP igual a 0,06 t, ambos os dados foram adotados para as duas espessuras de CBUQ.



O traço do material deverá ser desenvolvido por técnicos devidamente habilitados com o devido acompanhamento da equipe de fiscalização.



A compressão da mistura asfáltica será efetuada por rolos pneumáticos e rolos compressores de rodas metálicas lisas tipos Tandem.



Como critério de medição em relação ao CAP será utilizada a média aritmética dos resultados dos ensaios tecnológico da massa asfáltica, até o limite do orçamento.

2.6 OBRAS COMPLEMENTARES

2.6.1 Passeios

 

Os passeios serão executados somente nas passarelas da ponte, para nivelamento do mesmo com o novo greide projetado.



O meio-fio deve ser de concreto pré-moldado (fck 15 MPa) e atender as dimensões 12x15x30x100cm (face superior x face inferior x altura x comprimento), e na execução ser rejuntado c/ argamassa 1:4 (cimento: areia), para vias urbanas (uso viário).



Todo o material para o aterro do meio-fio será proveniente das valas de drenagem.

2.7 SINALIZAÇÃO VIÁRIA

2.7.1
Sinalização horizontal



Para a aplicação de sinalização em superfície com revestimento asfáltico ou de concreto novos, deve ser respeitado o período de cura do revestimento. Caso não seja possível, a sinalização poderá ser executada com material temporário, tal como tinta de durabilidade reduzida.



A superfície a ser sinalizada deve estar seca, livre de sujeira, óleos, graxas ou qualquer outro material que possa prejudicar a aderência da sinalização ao pavimento;



Na reaplicação da sinalização deve haver total superposição entre a antiga e a nova marca/inscrição viária. Caso não seja possível, a marca/inscrição antiga deve ser definitivamente removida.



Sinalização horizontal será executada com tinta retrorreflexiva a base de resina acrílica com microesferas de vidro. Faixa longitudinal (largura = 12 cm).



Executar Sinalização Horizontal (pintura) à base de resina acrílica, termoplástica hot- spray, termoplástico aplicado pelo processo por extrusão para demarcação viária de forma a auxiliar as sinalizações verticais e orientar o fluxo de veículos nas vias pavimentadas do Município de Schroeder.



Descrição do material a ser utilizado para a demarcação viária: Termoplástico formulado com resinas de alta resistência à abrasão, pigmentos resistentes ao calor e à luz ultravioleta e microesferas de vidro. Idealizado para ser aplicado por EXTRUSÃO, apresenta excelente retenção de cor, alta refletividade devido à boa retenção das microesferas de vidro e ótima aderência. Recomendado para aplicações em demarcações que exijam alta resistência ao desgaste, tais como faixas de pedestres, legendas e zebrados em vias urbanas e rodovias de alto volume de tráfego.



Espessura de 1,5 mm na aplicação. A secagem do termoplástico, dá-se após 5 min de sua aplicação, ou seja, o tráfego é liberado muito mais rápido. Temperatura de aplicação: 180º a 200º C



Os serviços de sinalização devem ser executados quando o tempo estiver bom, ou seja, sem ventos excessivos, chuvas, garoas, poeiras ou neblinas.

A tinta aplicada a quente deverá seguir as seguintes condições: Temperatura entre 10 ºC e 40 ºC; Umidade relativa do ar até 90%.



A proteção da tinta aplicada deverá ser protegida durante o tempo de secagem, cerca de 30(trinta)minutos, de todo tráfego de veículos bem como de pedestres. O aplicador será diretamente responsável e deve colocar sinais de aviso adequados.



A espessura da tinta deverá ser após aplicada, quando úmida, de no mínimo 0,80 mm. A espessura após a secagem deverá ser de 0,4 mm, quando medida sem adição de microesferas de vidro tipo II.



Os tachões refletivos bidirecionais serão locados conforme previsto em projeto de sinalização e deverão ser chumbados por pinos no revestimento, de maneira a garantir resistência ao arrancamento.

2.7.2
Sinalização vertical

2.7.2.1
Base de fixação e coluna vertical



Escavação e preparação da área para execução da base em concreto e recebimento do suporte de sustentação (coluna vertical) das placas.



O suporte de sustentação deverá ser chumbado simultaneamente a execução da base de fixação em concreto.

2.7.2.2
Suporte de sustentação



O suporte de sustentação é um tubo de aço galvanizado a fogo (por dentro e por fora), onde na sua parte inferior são soldadas aletas, com o intuito de evitar o giro do mesmo junto a base.



O suporte de sustentação deverá manter-se rígido e em posição permanente e apropriada evitando que as placas girem.

2.7.2.3
Placas



As placas (totalmente refletiva) serão fixados ao suporte de sustentação com parafusos 5/16” galvanizados, tipo francês, com porcas e arruelas. As chapas utilizadas para confecção das placas devem ser em aço galvanizado na espessura mínima de 1,25 mm. A superfície posterior deverá ser preparada com tinta preta fosca. A superfície que irá receber a mensagem deverá ser preparada com primer.



A película deverá possuir característica destrutível, não permitindo a sua remoção quando submetida a um tencionamento.

 

A película deverá manter-se inalterada mantendo suas características originais quanto à tonalidade, aderência, e retro refletância, por um período mínimo de sete anos em exposição normal, vertical e estacionaria.

Figura 11: Posicionamento das placas na via
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Fonte: Contran

2.7.3
Defensa metálica



Tem o objetivo de evitar que veículos desgovernados se projetem para fora da rodovia. São previstas em locais potencialmente arriscados, como proteção aterro de drenagem, bordos externos de aterros e curvas perigosas. As defensas metálicas previstas neste projeto são do tipo metálica semi-maleável simples.

PROJETO DE LEI Nº 12/2020
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

A fim de que a presente iniciativa possa ser avaliada adequadamente e produza seus efeitos com a votação e aprovação do Projeto de Lei ora proposto, faz-se necessário apresentar uma justificativa desta ação da Administração Municipal. 

Tal autorização vem ao encontro dos anseios da população, uma vez que a via em questão é importância para o Município, tendo em vista que o fluxo de veículos que por ela circula.

A despeito do município já dispor em seu ordenamento legal de diploma atinente a Pavimentação Comunitária para obras de pavimentação (Lei Municipal n.º 2000/2014), tais disposições não se aplicam ao caso em questão, uma vez que essa Lei distribui os custos da obra de forma à Municipalidade restar a base e as obras para contenção de águas e esgoto, e aos munícipes a camada asfáltica.

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.

Schroeder, 27 de fevereiro de 2020.
OSVALDO JURCK

Prefeito Municipal

�Figura 3: DMT Bota Fora�























Figura 5: Classificação das vias��





Figura 6: Espessuras mínimas de revestimento��
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Figura 8: Dimensionamento do pavimento
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Figura 9: Coeficiente de equivalência estrutural��





Figura 10: Inequações para dimensionamento do pavimento��








